
 
 
 
 
 

 

SÚMULA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA CEF-CAU/AL EXERCÍCIO 2023 
 

DATA 16 de fevereiro de 2023 HORÁRIO 17h05 às 18h25 
LOCAL Videoconferência 

 

PARTICIPANTES 

Paula Regina Vieira Zacarias Coordenadora 

Hanah Maria Torres de Melo Coordenadora adjunta 

Simone Rachel Lopes Moura Membro 

Renata Torres Sarmento de Castro Cavalcante Membro suplente 

ASSESSORIA Luiz Alberto Medeiros de Sá 

 

Leitura e aprovação da Súmula da 11ª reunião ordinária, exercício 2022 
Encaminhamento A súmula foi aprovada. Encaminhar para publicação. 
 

Comunicações 
Responsável Paula Regina Vieira Zacarias 
Comunicado A coordenadora Paula Regina Vieira Zacarias comunicou os demais 

membros sobre a deliberação nº 067/2022 da CEF-CAU/BR que trata 

do cálculo de tempestividade dos protocolos de reconhecimento de 

curso no MEC e cadastro de cursos de arquitetura e urbanismo no 

CAU, assim como a deliberação nº 049/2022 que trata sobre Cadastro 

de Cursos e Registro de egressos de Cursos de Arquitetura e 

Urbanismo ofertados na modalidade de Ensino à Distância (EaD) e a 

deliberação nº 068/2022 que também orienta sobre registro de 
egressos. 

 

ORDEM DO DIA 
 

1 Definição do Coordenador-adjunto 
Fonte - 
Relator Coordenadora Paula Regina Vieira Zacarias 
Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 001-2023 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Definir como Coordenadora adjunta da Comissão de Ensino e 

Formação a Conselheira HANAH MARIA TORRES DE MELO. 

 

2 Definição do calendário de reuniões ordinárias – exercício 2023 

Fonte - 
Relator Coordenadora Paula Regina Vieira Zacarias 
Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 002-2023 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Aprovar o seguinte calendário abaixo para as Reuniões Ordinárias 

da Comissão de Ensino e Formação – CEF-CAU/AL em 2023. 

 



 
 
 
 
 

 

16/02/2023 - 1ª 

Reunião Ordinária 

30/03/2023 - 2ª 

Reunião Ordinária 

20/04/2023 - 3ª 

Reunião Ordinária 

18/05/2023 - 4ª 

Reunião Ordinária 

15/06/2023 - 5ª 

Reunião Ordinária 

27/07/2023 - 6ª 

Reunião Ordinária 

17/08/2023 - 7ª 

Reunião Ordinária 

21/09/2023 - 8ª 

Reunião Ordinária 

19/10/2023 - 9ª 

Reunião Ordinária 

23/11/2023 - 10ª 

Reunião Ordinária 

14/12/2023 - 11ª 

Reunião Ordinária 

 

 

 

3 Solicitação de Convênio do Instituto de Pós-graduação e Graduação 

- IPOG 
Fonte Protocolo SICCAU 1702370/2023 
Relator Conselheira Simone Rachel Lopes Moura 
Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 003-2023 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Se posicionar favorável a celebração de convênio com o Instituto de 

Pós-graduação e Graduação - IPOG; 

 

2 – Encaminhar esta deliberação para ciência da presidência e posterior 

envio ao plenário. 

 

4 Inclusão de título de Engenharia de Segurança do Trabalho 
Fonte Protocolo SICCAU 1692492/2023 
Relator Conselheira Hanah Maria Torres de Melo 
Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 004-2023 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Aprovar a inclusão de título de Engenheira de Segurança do 

Trabalho de RAYANE DE FÁTIMA LIRA GUEIROS, CPF 

***.545.374-** para o desempenho das atividades técnicas previstas no 

item “7.  ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO” do art. 

3º da Resolução CAU/BR nº 21, de 5 de abril de 2012. 

 

5 Convite para ministrar cursos/palestras CAU+ 
Fonte Protocolo SICCAU 1703909/2023 
Relator Conselheira Simone Rachel Lopes Moura 
Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 005-2023 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Convidar, a conselheira federal do CAU/BR Giedre Ezer da Silva 

Maia, para ministrar palestras em Maceió e Arapiraca, nas datas 

informadas abaixo: 

 

1.1 – Dias 18 e 19/04/2023; 
1.2 – Dias 12 e 13/07/2023;  

 



 
 
 
 
 

 

2 – Realizar pesquisa na rede social do CAU/AL, Instagram, com 

opções de cursos para os profissionais; 

 

2.1 – Os dois cursos mais bem votados serão escolhidos para serem 

ministrados. 

 

6 Definição de calendário de eventos da Comissão de Ensino e 

Formação 
Fonte -  
Relator Coordenadora Paula Regina Vieira Zacarias 
Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 006-2023 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Aprovar o seguinte calendário abaixo para realização dos eventos de 

responsabilidade da Comissão de Ensino e Formação – CEF-CAU/AL 

em 2023: 

 

1.1 – Sou Arquiteto, e agora? – 14/09/2023; 

1.2 – Prêmio Zélia Maia Nobre – 12/12/2023; 

1.2.1 – Mostra Itinerante do Prêmio Zélia Maia Nobre – 14 a 

25/08/2023; 

1.2.2 – Livro sobre o Prêmio Zélia Maia Nobre – Será removido na 

reprogramação e inserido no planejamento de 2024 quando o prêmio 

completará 10 anos;  

1.3 – Prêmio Bianor Monteiro – Projeto será extinto e removido na 

reprogramação; 

1.3.1 – Concurso da Marca do Prêmio Bianor Monteiro – Projeto será 

extinto e removido na reprogramação; 

1.4 – CAU+ 

1.4.1 – Curso em ATHIS – 14/06/2023; 

1.4.2 – Cursos/Palestras de interesse da classe – 18 e 19/04 e 12 e 

13/07/2023; 

1.4.3 – Cursos da Tabela de Honorários – 06/03, 03/04, 08/05, 05/06, 

03/07, 07/08, 04/09, 02/10 e 06/11/2023; 

1.4.5 – CAUniversitário – 06 eventos nas Instituições de Ensino 

Superior de Alagoas entre os dias 13 e 24/03/2023 

 

7 Solicitação de Registro Profissional Definitivo de Egressos do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO CESMAC 
Fonte Protocolo SICCAU 1660609/2022, 1667654/2023, 1674633/2023, 

1685922/2023, 1687432/2023, 1685808/2023, 1667895/2023 
Relator Conselheira Simone Rachel Lopes Moura 
Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 007-2023 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro DEFINITIVO dos egressos do 

Centro Universitário Cesmac abaixo listados, com o título de Arquiteta 



 
 
 
 
 

 

e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da Lei 12.378/2010, para 

o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

***.785.534-** ADLA FERNANDA MARIANO DE MÉLO 

***.258.784-** ALICE RODRIGUES ARAUJO 

***.669.024-** CAMILA SOUZA SILVA 

***.913.004-** INGRID MARIA LIMA TAVARES 

***.783.344-** IZABELLY BRANDÃO DO NASCIMENTO 

***.794.604-** MARÍLIA ONORATO ALENCAR 

***.962.094-** MILENA DE OLIVEIRA MARINHO 
 

 

8 Solicitação de Registro Profissional Provisório de Egressos da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS Campus Arapiraca 
Fonte Protocolo SICCAU 1697585/2023, 1677364/2023, 1675999/2023, 

1697068/2023 
Relator Conselheira Hanah Maria Torres de Melo 
Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 008-2023 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro PROVISÓRIO dos egressos da 

Universidade Federal de Alagoas Campus Arapiraca abaixo listados, 

com o título de Arquiteto(a) e Urbanista e atribuições previstas no artigo 

2º da Lei 12.378/2010, para o desempenho das atividades nele 

relacionadas. 

 

CPF Nome 

***.840.634-** CLÉTIA PEREIRA DA SILVA SANTOS 

***.006.544-** LAÍS FRANCIELLE SILVA MAGALHÃES 

***.841.154-** SABRINA LÚCIA DE FARIAS SILVA 

***.752.094-** VINICIUS SILVA ZACARIAS 

 

2 – Informar o(a) profissional que o registro provisório tem validade 

máxima de um ano a partir da data de colação de grau e poderá ser 

prorrogado por até um ano, sequencial ao período inicial, mediante 

requerimento do interessado, a ser firmado por meio de formulário 

próprio disponível no SICCAU, apresentando justificativa para a não 

apresentação do diploma de graduação devidamente registrado, 

acompanhada do protocolo de solicitação do diploma junto à instituição 

de ensino; 

 

3 – Informar o(a) profissional que vencido o prazo sem a apresentação 

do diploma, o registro provisório da profissional será suspenso até que 

seja apresentado o diploma de graduação devidamente registrado. 

 

9 Solicitação de Registro Profissional Definitivo de Egressos da 



 
 
 
 
 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS Campus Arapiraca 
Fonte Protocolo SICCAU 1697498/2023, 1668322/2023, 1677047/2023, 

1689759/2023, 1683169/2023, 1676718/2023, 1668262/2023 
Relator Conselheira Hanah Maria Torres de Melo 
Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 009-2023 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro DEFINITIVO dos egressos da 

Universidade Federal de Alagoas Campus Arapiraca abaixo listados, 

com o título de Arquiteto(a) e Urbanista e atribuições previstas no artigo 

2º da Lei 12.378/2010, para o desempenho das atividades nele 

relacionadas. 

 

CPF Nome 

***.384.894-** ALEX NOGUEIRA DA SILVA 

***.841.714-** CARLA EMANUELLY DOS SANTOS TAVARES 

***.120.574-** ISADORA ALVES GOUVEIA SILVA 

***.462.484-** JAIARA FERNANDES DE LIMA 

***.562.554-** KARINE RAFAELLE DE JESUS SILVA 

***.195.514-** THAYSE ANDRÉIA DA SILVA 

***.909.664-** YANCA ALANE BATISTA BEZERRA 
 

 

10 Solicitação de Registro Profissional Provisório de Egressos da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS Campus Maceió 
Fonte Protocolo SICCAU 1698743/2023, 1681759/2023, 1686295/2023, 

1686256/2023, 1673230/2023 
Relator Conselheira Simone Rachel Lopes Moura 
Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 010-2023 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro PROVISÓRIO dos egressos da 

Universidade Federal de Alagoas Campus Maceió abaixo listados, com 

o título de Arquiteto(a) e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º 

da Lei 12.378/2010, para o desempenho das atividades nele 

relacionadas. 

 

CPF Nome 

***.248.644-** BIANCA CELY S. DA SILVA CARVALHO 

***.387.694-** EVELINY DOS SANTOS 

***.035.664-** GABRIEL SILVA CAVALCANTE DO CARMO 

***.466.264-** JÉSSICA ELLEN DIAS LEITE 

***.114.734-** JOÃO VITOR FERREIRA VASCONCELOS 

 

2 – Informar a profissional que o registro provisório tem validade 

máxima de um ano a partir da data de colação de grau e poderá ser 

prorrogado por até um ano, sequencial ao período inicial, mediante 



 
 
 
 
 

 

requerimento do interessado, a ser firmado por meio de formulário 

próprio disponível no SICCAU, apresentando justificativa para a não 

apresentação do diploma de graduação devidamente registrado, 

acompanhada do protocolo de solicitação do diploma junto à instituição 

de ensino; 

 

3 – Informar a profissional que vencido o prazo sem a apresentação do 

diploma, o registro provisório da profissional será suspenso até que seja 

apresentado o diploma de graduação devidamente registrado. 

 

11 Solicitação de Registro Profissional Definitivo de Egresso da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS Campus Maceió 
Fonte Protocolo SICCAU 1629217/2022, 1680574/2023, 1698986/2023, 

1664707/2023 
Relator Conselheira Simone Rachel Lopes Moura 
Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 011-2023 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro DEFINITIVO dos egressos da 

Universidade Federal de Alagoas Campus Maceió abaixo listados, com 

o título de Arquiteta e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da 

Lei 12.378/2010, para o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

***.506.854-** CLARISSA DE HOLANDA NOVAES 

***.741.434-** JESSICA FAGUNDES DA SILVA 

***.250.404-** KARINA M. T. DE MAGALHÃES OLIVEIRA 

***.640.014-** VALÉRIA DA SILVA LEITE CIRÍACO 
 

 

12 Solicitação de Registro Profissional Provisório de Egresso do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO MÁRIO PONTES JUCÁ 
Fonte Protocolo SICCAU 1696636/2023 
Relator Conselheira Hanah Maria Torres de Melo 
Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 012-2023 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro PROVISÓRIO do egresso do 

Centro Universitário Mario Pontes Jucá abaixo listado, com o título de 

Arquiteta e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da Lei 

12.378/2010, para o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

***.136.014-** JESSYCA BEZERRA SOUSA 

 

2 – Informar o profissional que o registro provisório tem validade 

máxima de um ano a partir da data de colação de grau e poderá ser 

prorrogado por até um ano, sequencial ao período inicial, mediante 



 
 
 
 
 

 

requerimento do interessado, a ser firmado por meio de formulário 

próprio disponível no SICCAU, apresentando justificativa para a não 

apresentação do diploma de graduação devidamente registrado, 

acompanhada do protocolo de solicitação do diploma junto a instituição 

de ensino; 

 

3 – Informar o profissional que vencido o prazo sem a apresentação do 

diploma, o registro provisório do profissional será suspenso até que seja 

apresentado o diploma de graduação devidamente registrado. 

 

13 Solicitação de Registro Profissional Definitivo de Egresso do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO MÁRIO PONTES JUCÁ 
Fonte Protocolo SICCAU 1693452/2023 
Relator Conselheira Hanah Maria Torres de Melo 
Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 013-2023 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro DEFINITIVO do egresso do 

Centro Universitário Mario Pontes Jucá abaixo listado, com o título de 

Arquiteta e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da Lei 

12.378/2010, para o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

***.554.748-** JOSEANE DOS SANTOS 
 

 

14 Solicitação de Registro Profissional Provisório de Egressos do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO MAURÍCIO DE NASSAU DE 

MACEIÓ 
Fonte Protocolo SICCAU 1693276/2023, 1699644/2023, 1696149/2023 
Relator Conselheira Simone Rachel Lopes Moura 
Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 014-2023 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro PROVISÓRIO dos egressos do 

Centro Universitário Maurício de Nassau de Maceió abaixo listados, 

com o título de Arquiteto(a) e Urbanista e atribuições previstas no artigo 

2º da Lei 12.378/2010, para o desempenho das atividades nele 

relacionadas. 

 

CPF Nome 

***.606.074-** ÉRIKA SOARES DE SOUZA 

***.534.084-** LÍCIA YASMIN SANTOS DE VASCONCELOS 

***.127.834-** VITOR HEITOR ABREU BARROS 

 

2 – Informar o profissional que o registro provisório tem validade 

máxima de um ano a partir da data de colação de grau e poderá ser 

prorrogado por até um ano, sequencial ao período inicial, mediante 



 
 
 
 
 

 

requerimento do interessado, a ser firmado por meio de formulário 

próprio disponível no SICCAU, apresentando justificativa para a não 

apresentação do diploma de graduação devidamente registrado, 

acompanhada do protocolo de solicitação do diploma junto a instituição 

de ensino; 

 

3 – Informar o profissional que vencido o prazo sem a apresentação do 

diploma, o registro provisório do profissional será suspenso até que seja 

apresentado o diploma de graduação devidamente registrado. 

 

15 Solicitação de Registro Profissional Provisório de Egressos do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES 
Fonte Protocolo SICCAU 1697567/2023, 1697915/2023, 1686562/2023, 

1693156/2023, 1696850/2023, 1693686/2023, 1702569/2023, 

1692394/2023, 1681838/2023, 1697773/2023, 1697535/2023, 

1682541/2023, 1696681/2023, 1697644/2023 
Relator Conselheira Hanah Maria Torres de Melo 
Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 015-2023 CEF-CAU/AL 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro PROVISÓRIO dos egressos do 

Centro Universitário Tiradentes abaixo listados, com o título de 

Arquiteto(a) e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da Lei 

12.378/2010, para o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

***.553.004-** ANA CAROLINA T. SERAFIM DA SILVA 

***.868.504-** ARTHUR DOUGLAS DE LIMA 

***.945.874-** EMILLY APOLINÁRIO DA SILVA 

***.979.324-** GABRIELA BARBOSA DOS REIS SILVA 

***.318.084-** JÚLIA DE ARAÚJO JATOBÁ BARROS 

***.790.504-** LUANA SAMPAIO LIMA 

***.928.874-** LYSIA SILVA DE JESUS BARBOSA 

***.201.665-** MABELE CARVALHO DE OLIVEIRA 

***.549.314-** MARIA CLARA C. VIEIRA DA GUIA 

***.424.654-** MARIA LETHÍCIA SILVA MOREIRA 

***.321.881-** NATÁLIA RIBEIRO SILVA 

***.804.824-** NATALIE GOMES R. AFFONSO DE MELLO 

***.996.264-** VINÍCIUS BERNARDI RAMOS 

***.043.284-** VITÓRIA MARIA DA ROCHA C. CAMÊLO 

 

2 – Informar o profissional que o registro provisório tem validade 

máxima de um ano a partir da data de colação de grau e poderá ser 

prorrogado por até um ano, sequencial ao período inicial, mediante 

requerimento do interessado, a ser firmado por meio de formulário 

próprio disponível no SICCAU, apresentando justificativa para a não 

apresentação do diploma de graduação devidamente registrado, 



 
 
 
 
 

 

acompanhada do protocolo de solicitação do diploma junto a instituição 

de ensino; 

 

3 – Informar o profissional que vencido o prazo sem a apresentação do 

diploma, o registro provisório do profissional será suspenso até que seja 

apresentado o diploma de graduação devidamente registrado. 

 

16 Solicitação de Registro Profissional Definitivo de Egressos do 

CENTRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES 
Fonte Protocolo SICCAU 1701327/2023, 1701253/2023, 1681596/2023, 

1695993/2023, 1692501/2023, 1683452/2023, 1668191/2023, 

1696892/2023 
Relator Conselheira Hanah Maria Torres de Melo 
Encaminhamento DELIBERAÇÃO N° 016-2023 CEF-CAU/AL 

 

DELIBERA: 

 

1 – Deferir o requerimento de registro DEFINITIVO dos egressos do 

Centro Universitário Tiradentes abaixo listados, com o título de 

Arquiteto(a) e Urbanista e atribuições previstas no artigo 2º da Lei 

12.378/2010, para o desempenho das atividades nele relacionadas. 

 

CPF Nome 

***.995.245-** DIEGO DA SILVA BRANDÃO 

***.366.306-** GABRIELA SILVA SOUZA 

***.874.804-** ISABELA FLORENÇO DE CASTRO 

***.347.294-** JAQUELINE BEZERRA R.ALEXANDRE 

***.432.784-** LORENA SANTOS DE AMORIM 

***.765.384-** MARIA CLARA CATÃO BARBOSA 

***.283.314-** MAXWELL SILVA LAURENTINO 

***.710.824-** ROSEANE ALICE ALVES CEDRO 
 

 

 
 

PAULA REGINA VIEIRA ZACARIAS   
Coordenadora  

 
 
 

HANAH MARIA TORRES DE MELO  

Coordenadora adjunta 

 
 

 

SIMONE RACHEL LOPES MOURA  

Membro 
 

 

 

LUIZ ALBERTO MEDEIROS DE SÁ 
Assessor

 


